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e) Emitir parecer, em conjunto com a Direção -Geral do 
Tesouro e Finanças, relativo à deslocalização de um posto 
de atendimento de uma Loja de Cidadão, nomeadamente 
decorrente de reestruturação territorial do atendimento 
de um organismo público, para um espaço privado relati-
vamente ao qual seja necessário outorgar um contrato de 
arrendamento;

f) Propor ao membro do Governo responsável pela 
modernização administrativa a fixação, juntamente com 
a entidade gestora da Loja de Cidadão, de horários de 
funcionamento e atendimento, nomeadamente quando 
estes devam ser mais reduzidos do que o previsto nos 
artigos 8.º e 9.º do Decreto -Lei n.º 187/99, de 2 de junho, 
sem prejuízo de os horários de atendimento poderem ser 
diferenciados por serviço, mas assegurando -se sempre o 
princípio da continuidade do atendimento, designadamente 
durante a hora de almoço;

g) Definir e alargar a oferta de entidades e serviços cons-
tantes do catálogo dos Espaços Cidadão, em articulação 
com as entidades parceiras;

h) Celebrar novos protocolos para instalação de Espaços 
Cidadão, em articulação com as autarquias locais e de 
acordo com a intenção e disponibilidade manifestada por 
estas, atendendo igualmente à possibilidade de captação 
de financiamento europeu;

i) Emitir recomendações em matéria de boas práticas e 
de qualidade de atendimento dos serviços públicos;

j) Garantir a inserção da imagem, marca e sistema local 
de gestão do atendimento na rede das Lojas de Cidadão.

Artigo 10.º
Norma de adaptação

No prazo de 120 dias após a entrada em vigor do pre-
sente decreto -lei os serviços e organismos da administração 
pública central devem:

a) Apresentar à respetiva tutela as propostas de alte-
rações legislativas e regulamentares necessárias para dar 
cumprimento ao disposto no artigo 3.º;

b) Indicar à respetiva tutela quais os serviços públicos 
que, podendo -o ser, ainda não sejam integralmente pres-
tados de forma digital;

c) Dar cumprimento ao disposto no n.º 2 do artigo 7.º 

 FINANÇAS

Decreto Regulamentar n.º 8/2017
de 29 de agosto

A implementação do Regulamento (UE) n.º 2016/1011, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de junho de 
2016 (Regulamento), relativo aos índices utilizados como 
índices de referência no quadro de instrumentos e contratos 
financeiros ou para aferir o desempenho de fundos de in-
vestimento, exige a designação de autoridades competentes 
e a criação de um regime sancionatório.

Visando assegurar o acompanhamento dos índices de 
referência designados como críticos, algumas disposi-
ções do Regulamento são aplicáveis desde 30 de junho 
de 2016.

A designação de índices de referência críticos determina 
que a autoridade competente do respetivo administrador 
constitua um colégio de supervisão com a participação 

das autoridades competentes dos fornecedores de dados 
de cálculo para a determinação desse índice de referência.

Atendendo à existência em Portugal de um fornece-
dor de dados de índices de referência designados como 
críticos, mostra -se necessário proceder à designação das 
autoridades nacionais competentes para efeitos do Re-
gulamento, devendo ocorrer ulteriormente a criação do 
regime sancionatório.

Deste modo, a Comissão do Mercado dos Valores Mo-
biliários é designada como autoridade nacional competente 
para a supervisão dos administradores, das entidades su-
pervisionadas que sejam fornecedores de dados de cálculo 
para a determinação de um índice de referência e das en-
tidades supervisionadas que sejam utilizadores de índices 
de referência, sem prejuízo das competências atribuídas 
ao Banco de Portugal e à Autoridade de Supervisão de 
Seguros e Fundos de Pensões. O Banco de Portugal e a 
Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões 
são designados como autoridades nacionais competentes 
para a supervisão da utilização de índices de referência, 
no que respeita, respetivamente, aos contratos financeiros 
previstos no Regulamento e às entidades sujeitas à sua 
supervisão.

Atendendo ao impacto transversal dos índices de refe-
rência, são ainda previstos mecanismos de cooperação e 
de troca de informação entre as autoridades nacionais refe-
rentes às matérias previstas no Regulamento, sem prejuízo 
dos mecanismos gerais de cooperação entre aquelas auto-
ridades que se encontrem previstos noutros diplomas.

Foram ouvidos o Banco de Portugal, a Comissão do 
Mercados de Valores Mobiliários e a Autoridade de Su-
pervisão de Seguros e Fundos de Pensões.

Assim:
Nos termos da alínea c) do artigo 199.º da Constituição, 

o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto regulamentar designa as autoridades 
competentes para a supervisão dos administradores de 
índices de referência e das entidades supervisionadas que 
sejam fornecedores de dados de cálculo ou utilizadores 
de índices de referência, para efeitos do Regulamento 
(UE) n.º 2016/1011, do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 8 de junho de 2016 (Regulamento), relativo aos 
índices utilizados como índices de referência no quadro 
de instrumentos e contratos financeiros ou para aferir o 
desempenho de fundos de investimento e que altera as 
Diretivas 2008/48/CE e 2014/17/UE e o Regulamento 
(UE) n.º 596/2014.

Artigo 2.º
Designação das autoridades competentes

1 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 40.º do 
Regulamento:

a) A Comissão do Mercado de Valores Mobiliários 
(CMVM) é a autoridade competente para a supervisão 
dos administradores de índices de referência e das enti-
dades supervisionadas que sejam fornecedores de dados 
de cálculo ou utilizadores de índices de referência, sem 
prejuízo do disposto na alínea seguinte;

b) O Banco de Portugal é a autoridade competente para 
a supervisão dos deveres relativos à alteração e cessação 
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dos índices de referência e à utilização de um índice de 
referência, nos termos do n.º 2 do artigo 28.º e do n.º 1 
do artigo 29.º do Regulamento, nos contratos financeiros 
referidos no n.º 18 do artigo 3.º do Regulamento;

c) A Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de 
Pensões (ASF) é a autoridade competente para a supervisão 
dos deveres relativos à alteração e cessação dos índices 
de referência e à utilização de um índice de referência, 
nos termos do n.º 2 do artigo 28.º e do n.º 1 do artigo 29.º 
do Regulamento, quando as entidades supervisionadas 
referidas nas alíneas c), d) e g) do n.º 17 do artigo 3.º do 
Regulamento utilizarem um índice de referência nos termos 
da alínea b) do n.º 7 do artigo 3.º do Regulamento.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 40.º do 
Regulamento, a CMVM é a autoridade responsável por 
coordenar a cooperação e a troca de informações com a 
Comissão Europeia, a Autoridade Europeia dos Valores 
Mobiliários e dos Mercados e as autoridades competentes 
dos outros Estados -Membros.

Artigo 3.º
Coordenação nacional

1 — Nas matérias previstas no Regulamento, a CMVM, 
o Banco de Portugal e a ASF cooperam entre si para o 
exercício coordenado dos poderes de supervisão.

2 — A CMVM consulta o Banco de Portugal e a ASF 
relativamente às seguintes matérias:

a) Reconhecimento de um índice de referência como 
crítico, nas situações previstas nas alíneas b) e c) do n.º 1 
do artigo 20.º do Regulamento;

b) Administração obrigatória de um índice de refe-
rência crítico, prevista no n.º 3 do artigo 21.º do Re-
gulamento;

c) Contribuição obrigatória para um índice de refe-
rência crítico, prevista nos n.os 6, 7 e 9 do artigo 23.º do 
Regulamento;

d) Revogação ou suspensão da autorização ou do registo, 
previstas nos n.os 1 e 3 do artigo 35.º do Regulamento;

e) Participação num colégio, no caso previsto no n.º 3 
do artigo 46.º do Regulamento.

3 — A CMVM informa imediatamente o Banco de Por-
tugal e a ASF quanto:

a) Ao exercício da supervisão dos administradores de 
índices de referência e dos fornecedores de dados de cál-
culo, sempre que se justifique;

b) Às decisões finais das matérias referidas no número 
anterior;

c) À informação recebida relativamente ao n.º 1 do 
artigo 21.º e aos n.os 2, 3, 4 e 11 do artigo 23.º do Regu-
lamento.

4 — O Banco de Portugal e a ASF cooperam com a 
CMVM para o exercício, por esta, dos poderes de supervi-
são relativamente às entidades supervisionadas que estejam 
também sujeitas à supervisão daquelas autoridades.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

1 — O presente decreto regulamentar entra em vigor 
no dia seguinte à sua publicação.

2 — A entrada em vigor do presente decreto regula-
mentar não prejudica a aplicação dos prazos previstos no 
artigo 59.º do Regulamento.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8 de ju-
nho de 2017. — António Luís Santos da Costa — Carolina 
Maria Gomes Ferra.

Promulgado em 3 de julho de 2017.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 6 de julho de 2017.

Pelo Primeiro -Ministro, Augusto Ernesto Santos Silva, 
Ministro dos Negócios Estrangeiros. 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Decreto-Lei n.º 106/2017
de 29 de agosto

O regime jurídico da promoção da segurança e saúde 
no trabalho, constante da Lei n.º 102/2009, de 10 de se-
tembro, alterada pelas Leis n.os 42/2012, de 28 de agosto, 
e 3/2014, de 28 de janeiro, pelo Decreto -Lei n.º 88/2015, 
de 28 de maio, e pelas Leis n.os 146/2015, de 9 de setem-
bro, e 28/2016, de 23 de agosto, estabelece, nos n.os 5 
e 6 do artigo 7.º, a publicação anual e a adequada divulga-
ção de informação estatística sobre acidentes de trabalho, 
com a caracterização adequada a contribuir para estudos 
epidemiológicos, a conceção de programas e medidas de 
prevenção de riscos profissionais de âmbito nacional e 
setorial e o controlo periódico dos resultados.

O regime jurídico da reparação de acidentes de trabalho, 
constante da Lei n.º 98/2009, de 4 de setembro, prevê, 
no artigo 87.º, que, em caso de acidente de trabalho, o 
empregador que tenha transferido a responsabilidade para 
um segurador deve participar a este a ocorrência, por meio 
informático, podendo porém, no caso de microempresa, 
participar em suporte de papel.

Atualmente, a produção de informação estatística 
sobre acidentes de trabalho regulada pelo Decreto -Lei 
n.º 362/93, de 15 de outubro, tem custos administrativos 
muito elevados decorrentes da circunstância de o serviço 
da área governativa responsável pela área laboral com-
petente para proceder ao apuramento estatístico receber 
informação do universo dos acidentes de trabalho em 
suporte de papel que dificulta o tratamento de dados infor-
máticos. Para obviar a esta dificuldade, determina -se que 
os empregadores, ao participar acidentes de trabalho aos 
seguradores, devem utilizar um novo modelo uniforme 
aprovado para o efeito.

Assim é revogado o Decreto -Lei n.º 362/93, de 15 
de outubro, mas apenas na parte relativa ao regime de 
informação estatística sobre acidentes de trabalho cuja 
responsabilidade pela reparação tenha sido transferida 
para um segurador (setor privado incluindo o coopera-
tivo e o social, e a trabalhadores independentes e setor 
público).

Foram ouvidos os órgãos próprios das Regiões Autóno-
mas, os membros da Comissão Permanente de Concertação 


